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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Local, data e hora: às 11:00 horas do dia 06 de junho de 2006, na sede social, situada na 
Cidade de Porto Alegre,  Estado do Rio Grande do Sul, na Av. Mauá, nº 1155, 5º andar, 
reuniram-se, em Assembléia Geral Extraordinária, a totalidade dos Acionistas da Caixa de 
Administração  da  Dívida  Pública  Estadual  S.  A  –  CADIP  (“CADIP”  ou  “Companhia”), 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.979.969/0001-56 e NIRE – Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul nº 43300034518.  Quorum: Acionistas, representando a totalidade do capital 
social.  Presente também o Senhor Carlos Eduardo Provenzano, representante do Conselho 
Fiscal da Companhia. Convocação: dispensada a convocação pela imprensa, face ao disposto 
no § 4º do artigo 124 da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. Composição da 
Mesa: a Assembléia Geral foi presidida pelo Sr. Ário Zimmermann, representando o acionista 
controlador, Estado do Rio Grande do Sul (“Estado”), que convidou a mim, Ricardo Englert, 
para exercer as funções de secretário. Iniciando os trabalhos, o Senhor Presidente declarou 
regularmente  instalada  e  aberta  a  Assembléia  Geral  Extraordinária  e  solicitou  a  mim, 
Secretário, que procedesse a leitura da Ordem do Dia, sendo o seguinte teor: Ordem do dia: 
A presente Assembléia Geral visa deliberar sobre: (i) autorização de Emissão para subscrição 
pública de Debêntures pela Companhia, nos termos do Artigo 52 e seguintes da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976 e demais disposições legais pertinentes; (ii) autorização para a Diretoria tomar 
todas as providências no sentido de: promover o registro da Emissão de Debêntures perante a 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM e demais órgãos competentes; lavrar a escritura de 
Emissão das Debêntures (“Escritura”) e assinar toda e qualquer documentação correlata à 
Emissão; contratar instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais para 
efetuar a colocação das Debêntures; contratar agente fiduciário, empresa de classificação de 
risco (“rating”) e banco mandatário e escriturador, fixando-lhes os respectivos honorários; e 
iii) confirmação e ratificação de todos os atos praticados pela Diretoria anteriormente à data 
da Assembléia, relativos à Emissão.  Deliberações  – Com base na proposta do Conselho de 
Administração,  acompanhada  do  Parecer  do  Conselho  Fiscal,  com  o  seguinte  teor: 
“PARECER DO CONSELHO FISCAL:  os membros do Conselho Fiscal da CAIXA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA ESTADUAL S.A. – CADIP, dando cumprimento  
ao  que  dispõe o  inciso  III  do  artigo  nº  163 da Lei  nº  6.404,  de  15  dezembro de 1976,  
analisaram  a  deliberação  contida  na  ata  de  reunião  do  Conselho  de  Administração,  
realizada em 06 de junho de 2006, às 9:00 horas, a respeito da proposta para a 10ª (décima)  
Emissão de Debêntures, pela Companhia, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões  
de reais), emissão pública, da espécie subordinada, e são de opinião de que a matéria reúne  
condições de ser submetida à apreciação dos Senhores Acionistas, porquanto (i) é patente a 
necessidade de recursos pela Companhia para que possa cumprir seu objeto social; (ii) do  
ponto  de  vista  econômico-financeiro,  a  operação  mostra-se  interessante  e  viável  para  a  
Companhia; (iii) o custo da operação mostra-se compatível com o praticado no mercado; e  
(iv)  a  estrutura  da  operação  permite  fazer  projeção  da  capacidade  de  pagamento  pela  
Companhia, quando do vencimento das Debêntures, mantidas as condições normais vigentes  
no  mercado.  É  o  parecer.  Porto  Alegre,  06   de  junho de  2006.  (aa)  Olavo Cesar  Dias  
Medeiros, Fernando Rodrigues e Carlos Eduardo Provenzano”, foi colocada em discussão e 
votação a pauta constante da Ordem do Dia, resultando aprovadas por unanimidade e sem 
quaisquer ressalvas as seguintes matérias: (i) autorizar a criação, emissão e colocação pública 
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de Debêntures da 10º Emissão da Companhia, com as seguintes características:  (1) Valor 
Total da Emissão: R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais), na data de emissão.  (2) 
Valor Nominal Unitário das Debêntures: R$ 1.000,00 (um mil reais), na data de emissão. 
(3)  Número de  Séries: em série  única.  (4)  Quantidade  de  Debêntures: serão  emitidas 
50.000 (cinqüenta mil) Debêntures. (5) Data de Emissão: dia 15 de julho de 2006. (6) Prazo 
da emissão: 28 (vinte e oito) meses. (7) Vencimento: em 15 de novembro de 2008, ocasião 
em que a Emissora se obriga a proceder ao pagamento das Debêntures que ainda estejam em 
circulação,  pelo  saldo  do  valor  nominal  não  amortizado,  acrescido  da  remuneração, 
ressalvadas as  hipóteses  de vencimento antecipado.  (8)  Forma: nominativa escritural.  (9) 
Certificados de Debêntures: não serão emitidos Certificados de Debêntures. Para todos os 
fins  de  direito,  a  titularidade  das  Debêntures  será  comprovada  pelo  extrato  emitido  pelo 
Banco Mandatário e Escriturador e pela instituição depositária das Debêntures para os títulos 
depositados  no  SND  -  Sistema  Nacional  de  Debêntures,  administrado  pela  ANDIMA  – 
Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto e operacionalizado pela CETIP - 
Câmara de Custódia e Liquidação. Adicionalmente, será expedido pelo SND, o Relatório de 
Posição  de  Ativos,  acompanhado  de  extrato,  em  nome  do  debenturista,  emitido  pela 
instituição financeira responsável pela custódia desses títulos.  (10) Conversibilidade: não 
serão conversíveis em ações da Emissora.  (11) Espécie: subordinada.  (12) Atualização do 
Valor Nominal: não será atualizado. (13) Juros Remuneratórios: cada Debênture fará jus 
ao  recebimento  de  juros  remuneratórios  (a  ”Remuneração”)  correspondentes  à  taxa  de 
104,00% (cento e quatro por cento) da acumulação das taxas médias diárias dos DI “over 
extra grupo” – Depósitos Interfinanceiros de um dia (“Taxa DI”), calculados e divulgados 
pela CETIP, base 252 dias, expressa na forma percentual ao ano, incidentes sobre seu valor 
nominal a partir da Data de Emissão,  e pagos ao final de cada Período de Capitalização, 
conforme definido abaixo e, de acordo com a fórmula abaixo.  Define-se:  a) Período de 
Capitalização - intervalo de tempo que se inicia na Data de Emissão, no caso do 1º Período 
de Capitalização, ou na data do pagamento da Remuneração imediatamente anterior, no caso 
dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data do pagamento da Remuneração do 
respectivo  período.  Cada  Período  de  Capitalização  sucede  o  anterior  sem  solução  de 
continuidade. A Remuneração correspondente a cada período de capitalização será devida no 
dia 15 de cada mês, sendo a 1ª Remuneração paga em 15/03/2007 e as demais, mensalmente, 
até a última em 15/11/2008.  b) Fórmula para cálculo da Remuneração – a Remuneração 
será calculada de acordo com a seguinte fórmula:

JR = VN x [FatorDI – 1], onde:

JR Valor  da  Remuneração  a  ser  pago  nas  datas  dos  seus 
respectivos  vencimentos,  calculado  com  6  (seis)  casas 
decimais, sem arredondamento;

VN Valor  Nominal  unitário,  informado  com  6  (seis)  casas 
decimais, sem arredondamento; e

FatorDI Produtório das Taxas DI, da data de início de capitalização, 
inclusive, até a data de cálculo, exclusive, calculado com 8 
(oito) casas decimais, com arredondamento, de acordo com 
a fórmula abaixo:
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                 nDI

FatorDI = Π [1 + (TDIk  x (FM/100) )], onde 
                k=1

nDI = número total das Taxas DI, sendo “nDI “ um 
número inteiro

TDIk Taxa DI expressa ao dia, calculada com 8 
(oito)  casas  decimais  com  arredon-
damento:

TDI = [(DIk  /100) + 1]dK /252 – 1, onde k = 
1, 2, ..., n.

DIk = Taxa DI, em percentual ao ano, base 252 
(duzentos  e  cinqüenta  e  dois)  dias  úteis, 
calculada  e  divulgada  pela  CETIP, 
referente ao dia “k”;

dk = Número  de  dia(s)  útil(eis)  correspon-
dente(s) ao prazo de validade da Taxa DI, 
sendo “dk”,  um número inteiro; e

FM = Fator  Multiplicador  aplicado sobre a  taxa 
DI  over,  informado  com  duas  casas 
decimais: 104,00

  
O fator resultante da expressão (1 + (TDIk x  (FM/100))) é considerado com 16 (dezesseis) 
casas decimais, sem arredondamento. Efetua-se o produtório dos fatores diários (1 + (TDIk x 
(FM/100))),  sendo  que  a  cada  fator  diário  acumulado,  trunca-se  o  resultado  com  16 
(dezesseis)  casas decimais,  aplicando-se o próximo fator  diário,  e  assim por  diante  até  o 
último considerado.  Uma vez os  fatores diários  estando acumulados,  considera-se o  fator 
resultante “Fator DI” com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento. A Taxa DI deverá 
ser  utilizada  considerando  idêntico  número  de  casas  decimais  divulgado  pelo  órgão 
responsável pelo seu cálculo, salvo quando expressamente indicado de outra forma. Caso a 
Taxa DI não esteja disponível quando da apuração do valor de qualquer obrigação pecuniária 
prevista  na  Escritura  de  Emissão,  será  aplicada  a  última  Taxa  DI  que  estiver  disponível 
naquela  data,  não  sendo  devidas  quaisquer  compensações  financeiras,  tanto  por  parte  da 
Companhia, quanto por parte dos Debenturistas, quando da divulgação da Taxa DI aplicável. 
Na ausência da apuração e/ou divulgação da Taxa DI por 5 (cinco) dias úteis consecutivos, 
extinção  da  Taxa  DI,  ou  impossibilidade  de  sua  aplicação  por  imposição  legal  ou 
determinação judicial, será aplicada, no lugar da Taxa DI, automaticamente, a taxa substituta 
que  venha  a  ser  adotada  pelos  agentes  de  mercado  para  operações  similares.  Na 
impossibilidade  de  substituição  da  Taxa  DI,  nos  termos  do  item  anterior,  será  mantida 
provisoriamente  a  última  Taxa  DI  divulgada  no  cálculo  da  Remuneração  para  efeito  de 
qualquer evento de pagamento relativo às Debêntures. Nesta hipótese, o Agente Fiduciário 
deverá convocar Assembléia de Titulares das Debêntures, a ser realizada no prazo máximo de 
20 (vinte) dias, contado da data do evento que lhe der causa, para deliberar, de comum acordo 
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com a Companhia, a nova taxa de juros referencial das Debêntures à qual será aplicado o 
Fator  “FM“,  acima  descrito,  de  forma  a  preservar  o  valor  real  da  Remuneração  das 
Debêntures. Aprovada a substituição, a mesma será aplicada segundo as regras determinadas 
pela  Assembléia,  apurando-se  as  diferenças  credoras  e  devedoras,  com relação  a  eventos 
pagos neste período, a serem compensadas nos próximos eventos. Caso a substituição não 
seja aprovada por debenturistas que representem no mínimo a maioria das Debêntures 
em  circulação,  a  Emissora  deverá  adquirir  as  Debêntures  dos  debenturistas  que 
manifestarem interesse em vendê-las, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 
data da Assembléia. Neste caso, para cálculo da Remuneração aplicável às Debêntures 
a serem adquiridas, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente, aplicada 
até  a  data  do  efetivo  pagamento.  As  Debêntures  assim  adquiridas  poderão  ser 
canceladas,  permanecer  em  tesouraria  da  Emissora,  ou  colocadas  novamente  no 
mercado, a critério do Conselho de Administração. (14) Repactuação: não haverá. (15) 
Limite da Emissão: a presente emissão atenderá  ao disposto no § 4º do artigo 60 da Lei nº 
6.404/76.  (16) Prazo de Subscrição: poderão ser subscritas a qualquer tempo, dentro do 
prazo legal de distribuição pública.  (17) Preço de Subscrição: será o seu valor nominal, 
acrescido  da  Remuneração,  apropriada  desde  a  Data  de  Emissão  até  a  data  da  efetiva 
subscrição, observado o disposto nos itens 12 e 13 acima. (18) Integralização: será feita no 
ato da subscrição, em moeda corrente nacional. As Debêntures subscritas somente poderão ser 
negociadas  no  mercado  secundário  após  totalmente  integralizadas.  (19)  Direito  de 
Preferência: não  haverá  direito  de  preferência  na  subscrição  das  Debêntures.  (20) 
Amortização Programada: as Debêntures serão amortizadas em 20 (vinte) parcelas mensais 
e consecutivas, vencendo-se a primeira em 15/04/2007 e a última em 15/11/2008 . (21) Local 
de Pagamento: os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados utilizando-se 
os  procedimentos  adotados  pelo  SND;  (22) Imunidade  de  Debenturista:  caso  qualquer 
debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar à 
Emissora e ao Banco Mandatário Escriturador, no prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis antes 
da  data  prevista  para  recebimento de Remuneração relativa às Debêntures,  documentação 
comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sendo certo que caso o debenturista não 
envie a  referida documentação à  Emissora,  esta  lhe fará  a  retenção de  tributos conforme 
previsto  em  Lei.   (23)  Prorrogação  dos  Prazos: considerar-se-ão  automaticamente 
prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das partes, inclusive 
pelos debenturistas, no que se refere ao pagamento do preço de subscrição, até o primeiro dia 
útil subseqüente, se a data de pagamento  coincidir com dia em que não houver expediente 
comercial ou bancário nas Cidades de São Paulo e/ou Porto Alegre, nos Estados de São Paulo 
e Rio Grande do Sul, respectivamente, sem nenhum acréscimo aos valores a serem pagos, 
ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através da CETIP, hipótese em 
que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento coincidir com sábado, domingo 
ou feriado nacional. (24) Encargos Moratórios: ocorrendo impontualidade no pagamento de 
qualquer quantia devida aos debenturistas, os débitos vencidos e não pagos pela Emissora 
ficarão sujeitos à multa não compensatória de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um 
por  cento)  ao  mês,  sendo  ambos  computados  sobre  os  valores  em atraso,  acrescidos  da 
Remuneração devida nos termos da Escritura de Emissão, desde a data de inadimplência até a 
data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial 
ou extrajudicial. (25) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: sem prejuízo ao disposto no 
item precedente, o não comparecimento do debenturista para receber o valor correspondente a 
quaisquer  das  obrigações  pecuniárias  da  Emissora,  nas  datas  previstas  na  Escritura  de 
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Emissão, ou em comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de 
Remuneração e/ou encargos moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-
lhe,  todavia,  assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento.  (26) 
Publicidade: todos os atos e decisões que vierem, de qualquer forma, a envolver interesses 
dos debenturistas deverão ser obrigatoriamente comunicados na forma de avisos no Diário 
Oficial do Estado do Rio Grande do Sul e no Jornal do Comércio de Porto Alegre, exceção 
feita aos Anúncios de Início e de Encerramento de Distribuição, que serão publicados apenas 
no Jornal do Comércio de Porto Alegre. Quaisquer comunicações dirigidas aos debenturistas 
serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso de recebimento” 
expedido pelo Correio ou por telegrama nos endereços descritos na Escritura de Emissão. As 
comunicações feitas por fac-símile ou correio eletrônico serão consideradas recebidas na data 
de  seu  envio,  desde  que  seu  recebimento  seja  confirmado  através  de  indicativo  (recibo 
emitido  pela  máquina  utilizada  pelo  remetente).  Os  respectivos  originais  deverão  ser 
encaminhados para os endereços descritos na Escritura de Emissão, em até 5 (cinco) dias úteis 
após  o  envio  da  mensagem.  (27)  Aquisição Facultativa: a  Emissora  poderá,  a  qualquer 
tempo, adquirir Debêntures desta emissão em circulação, por preço não superior ao seu valor 
nominal,  acrescido  da  Remuneração,  observado  o  disposto  no  §  2º  artigo  55  da  Lei  nº 
6.404/76.  As  Debêntures  objeto  de  tal  aquisição  poderão  ser  canceladas,  permanecer  em 
Tesouraria  da  Emissora,  ou  colocadas  novamente  no mercado,  a  critério  do  Conselho de 
Administração.  (28)  Resgate  Antecipado: as  Debêntures  não  poderão  ser  resgatadas 
antecipadamente.  (29)  Vencimento  Antecipado: o  Agente  Fiduciário  deverá  declarar 
antecipadamente  vencidas  todas  as  obrigações  relativamente  às  Debêntures  objeto  desta 
emissão e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do seu valor nominal, acrescido da 
Remuneração devida até a data do efetivo pagamento,  na ocorrência de qualquer um dos 
seguintes eventos:  a) protesto legítimo e reiterado de títulos contra a Emissora  cujo valor 
global  ultrapasse R$ 10.000.000,00 (dez milhões  de  reais),  salvo se  o  protesto tiver  sido 
efetuado por erro ou má-fé de terceiros, desde que validamente comprovado pela Emissora se 
for cancelado ou, ainda, se forem prestadas garantias em juízo, em qualquer hipótese no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias de sua ocorrência; b) pedido de recuperação judicial e extrajudicial 
formulado pela Emissora;  c) liquidação ou decretação de falência da Emissora;  d) falta de 
cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão, não 
sanada em 30 dias, contados da data em que for recebido aviso escrito enviado pelo Agente 
Fiduciário;  e) vencimento  antecipado  de  qualquer  dívida  da  Emissora,  em  razão  de 
inadimplência contratual, cujo montante total ultrapasse R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais).  (30) Distribuição Parcial:  na forma do previsto no artigo 30 da Instrução CVM nº 
400/03,  será  admitida  a  distribuição  parcial  das  Debêntures  desta  emissão,  sendo  que  a 
manutenção da oferta pública está condicionada à quantidade mínima de 15.000 (quinze mil) 
Debêntures subscritas e  integralizadas.  O eventual saldo de Debêntures não colocadas no 
prazo de 6 (seis) meses a contar da data da publicação do anúncio de início de distribuição, na 
forma da  Instrução  CVM nº  400/03,  será  cancelado.  O investidor  poderá,  a  seu  critério, 
quando  da  assinatura  dos  respectivos  boletins  de  subscrição,  condicionar  sua  adesão  à 
presente oferta a que haja distribuição (i) da totalidade das Debêntures ou (ii) de uma porção 
ou quantidade mínima de Debêntures. Aplicar-se-á ao aqui disposto as regras constantes dos 
parágrafos  1º  e  2º  do  artigo  31  da  Instrução  CVM nº  400/03.  A distribuição  terá  início 
imediatamente após a publicação do anúncio de inicio de distribuição, que deverá ocorrer 
somente após a concessão do registro de distribuição pública da presente emissão pela CVM; 
(ii) autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários com o objetivo de 
promover o registro da Emissão perante a Comissão de Valores Mobiliários e demais órgãos 
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competentes, bem como praticar demais atos necessários à Emissão ora aprovada, tais como 
celebrar a Escritura de Emissão de Debêntures, contratar agente fiduciário, empresa de rating 
e  banco  mandatário  e  escriturador,  podendo,  enfim,  celebrar  os  respectivos  contratos, 
ajustando cláusulas e condições; e  (iii) confirmar e  ratificar todos os atos praticados pela 
Diretoria  anteriormente  à  data  da  Assembléia,  relativos  à  Emissão  de  Debêntures  ora 
aprovada. O Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, para serem tratados 
assuntos de interesse social e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata.  Encerramento: Reabertos os trabalhos, 
esta Ata foi lida e, de forma unânime, aprovada e assinada por todos os acionistas presentes. 
(Assinaturas:  Ário  Zimmermann,  Presidente  e  Ricardo  Englert,  Secretário. Acionistas  
Presentes: Estado do Rio Grande do Sul, representado pelo Sr. Ário Zimmermann, Secretário 
de Estado da Fazenda; Fernando Guerreiro de Lemos; Flavio Pompermayer; Ney Michelucci 
Rodrigues; Ricardo Richiniti Hingel e Ricardo Englert).

DECLARAÇÃO

Declaro  que  a  presente  é  cópia  fiel  da  Ata  original  lavrada  no  Livro  próprio  da 
Sociedade.

Porto Alegre, 06 de junho de 2006

Ricardo Englert
Secretário

.
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